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RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA

5: O Prefeito Municipal de Miracema, no uso
E das atribuições legais que lhe são conferidas

, pelos incisos III, V, Vll e VIII do Artigo 81, da
o Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º — PRORROGAR, os contratos por prazo determinado abaixo
discriminados, pelo prazo de 03 (três) meses, no período compreendido entre 01/03/2019
até 31/05/2019, de acordo com os Processos Administrativos nº 2019.02780-5,
2019.02779-3, 2019.02778-1 e 2019.02781-1.

 MAT. NOME FUNÇÃO
 5380-5 Gabriela Rocha Cozendey Terapeuta Ocupacional
 5386-4 João Batista Campos Gama Cuidador Social

 5361-9 Marcos Antônio de Oliveira Silva Assistente Social

 

9336-8 Thalya Souza Berardi
Agente Comunitário de Correios

— Venda das Flores

 

5338-4 Marcos Lima de Almeida
Agente Comunitário de Correios

— Venda das Flores

 5308-2 Aline Correa da Cunha Ferreira Cuidador Social

 5315-5 Altiméa Barcellos Guedes de Souza Assistente Social

 5322-8 Ana Mendes Mascarenhas Detogne Atendente

 5309-0 Carmem Lúcia Moreira Cuidador Social

 5316-3 Eliane das Graças Rodrigues da Rocha Cozinheiro

 5405-4 Fernanda de Jesus Ladeira Auxiliar de Administração

 5325-2 Herivelto Pereira Cortes Atendente

 5452-6 Jaqueline Benázio Carneiro de Moura Entrevistador Social

 9451-8 Norma de Fátima Ribeiro Chacour Entrevistador Social

 5319-8 Paula Monteiro Ferreira Quirino Psicólogo

 5311-2 Rita de Cássia David Silva Cuidador Social

 5419-4 Rosalice de Jesus Andradre Cuidador Social

 9312-0 Rosilene de Morais Filemes Arantes Cuidador Social

 5313-9  Rosimary Machado Silva  Cuidador Social

 
 



 9462-3 |Sebastiana de Jesus Souza Raimundo Entrevistador Social
 5328-7 Solange Domiciano Ferreira Arantes Atendente
 
5329-5 Tatiana Santos Arruda Atendente

 9314-7 Vivian Barbosa Oliveira Cuidador Social
   5347-3 Juareis Gonçalves da Paixão  Inseminador  
 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01/03/2019.

PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Miracema, 13 de marçode 2019.
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LÓVIS TOSTES DE BARROS

Prefeito Municipal de Miracema


